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RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2013 

 
 

INTRODUÇÃO  
 

O Fundo Soberano do Brasil (FSB) foi criado em dezembro de 2008, com as finalidades 

de promover investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança pública, mitigar 

os efeitos dos ciclos econômicos e fomentar projetos de interesse estratégico do País localizados 

no exterior. As atividades de Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FSB são 

exercidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 7.113, de 

2010. As atividades exercidas no âmbito da Secretaria-Executiva do FSB continuam em fase de 

estruturação de procedimentos, processos e rotinas operacionais. Durante o exercício de 2013 

foram obtidos importantes avanços, com destaque para a aprovação e implementação da Política 

de Investimentos, a criação da Câmara Consultiva Técnica do FSB (CCT) e a Câmara de 

Planejamento de Investimentos (CPLIN), além da continuidade da capacitação dos quadros 

técnicos. 

 

Do ponto de vista dos investimentos, em 2013, os recursos do FSB permaneceram 

alocados em cotas do Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização (FFIE) e em subconta 

específica do FSB na Conta Única do Tesouro Nacional (CTU). 

 

O presente Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2013, apresenta à sociedade e 

aos órgãos de controle a prestação de contas ordinárias anual do FSB, nos termos do art. 70 da 

Constituição Federal e foi elaborado de acordo com a Decisão Normativa TCU nº 127, de 15 de 

maio de 2013, da Instrução Normativa TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010 e da Portaria TCU 

nº 175, de 12 de julho de 2013.  

 

De acordo com as orientações do Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 127, de 2013, a 

seguir estão indicados os itens que não constam do presente documento:  

 

i) Parte B - Conteúdo Específico por Unidade Jurisdicionada ou Grupo de Unidades Afins 

Justificativa: O FSB não está indicado para apresentação das informações na Parte B do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

 

ii) Parte C – Unidades jurisdicionadas com Relatórios de Gestão Customizados 
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Justificativa: O FSB não está indicado para apresentação das informações na Parte C do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

 Com relação ao item 4.5 da Portaria CGU nº 650, de 12 de março de 2014, segue abaixo 

a lista dos itens que não são aplicáveis a esta UJ com as respectivas justificativas: 

 2.2.1. Informações sobre Programas Temáticos de Responsabilidade da UJ: o FSB não 

possui programa temático no PPA 2012-2015; 

 2.2.2 Informações sobre Objetivos Vinculados a Programas Temáticos de 

Responsabilidade o FSB não possui programa temático no PPA 2012-2015; 

 3.3. Remuneração paga a administradores: remuneração dos quadros técnicos a cargo do 

Ministério da Fazenda; 

 3.4. Sistema de Correição: Sistema de Correição a cargo do Ministério da Fazenda; 

 3.5. Cumprimento pela instância de correição da Portaria nº 1.043/2007 da CGU: a cargo 

do Ministério da Fazenda; 

 4.2. Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos: não há; 

 4.3. Movimentação de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores: não há; 

 4.4. Transferências de Recursos: não há; 

 4.5. Suprimento de Fundos: não há; 

 4.6. Renúncia sob a Gestão da UJ: não há; 

 4.7. Gestão de Precatórios: não há; 

 5.1.3. Demonstração dos Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada: a administração 

de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao FSB; 

 5.1.4. Composição do Quadro de Servidores Inativos e Pensionistas: a administração de 

pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao FSB; 

 5.1.5. Cadastramento no Sisac: não se aplica ao FSB; 

 5.1.6. Acumulação Indevida de Cargos, Funções e Empregos Públicos: a administração 

de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao FSB; 

 6.1.7. Providências Adotadas nos Casos de Acumulação Indevida de Cargos, Funções e 

Empregos Públicos: a administração de pessoal é de competência da STN. O item não se 

aplica ao FSB; 

 5.1.8. Indicadores Gerenciais Sobre Recursos Humanos: a administração de pessoal é de 

competência da STN. O item não se aplica ao FSB; 

 5.2. Terceirização de Mão de Obra Empregada e Contratação de Estagiários: a 

administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao FSB; 

 6. Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário: a administração de patrimônio 

mobiliário e imobiliário, que não os decorrentes de aplicações, investimentos e inversões 

financeiras do FSB, é de competência da STN. O item não se aplica ao FSB; 

 7.1. Gestão da Tecnologia da Informação (TI): a gestão da tecnologia da informação é de 

competência da STN. o item não se aplica ao FSB; 

 8.1. Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis: não se aplica ao FSB; 

 8.2. Consumo de Papel, Energia Elétrica e Água: não se aplica ao FSB. 
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 9.3. Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna: não se aplica ao 

FSB; 

 9.5. Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário: não se aplica ao FSB; 

 9.6. Alimentação SIASG E SICONV: não se aplica ao FSB; 

 11.1. Medidas Adotadas para Adoção de Critérios e Procedimentos Estabelecidos pelas 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público: não se aplicam os 

critérios e procedimentos das NBCTs 16.9 e 16.10 a esta UJ; 

 11.4. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas exigidas pela Lei nº 6.404/1976: 

não se aplica; 

 11.5. Composição Acionária das Empresas Estatais: não se aplica; 

 11.6. Relatório de Auditoria Independente: não se aplica. 
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ITEM 1 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 
 

1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÕES 

COMPÕEM O RELATÓRIO 
 

1.1. Identificação da Unidade Jurisdicionada  

 

Quadro 1: Identificação da UJ - Relatório de Gestão Individual 

 Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Ministério da Fazenda Código SIORG: 105788* 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Fundo Soberano do Brasil 

Denominação Abreviada: FSB 

Código SIORG: 105788* Código LOA: 71902 Código SIAFI: 170474 

Situação: ativa 

Natureza Jurídica: Fundo Público CNPJ: 13.329.119/0001-54 

Principal Atividade: Administração Pública em Geral Código CNAE: 8411-6/00 

Telefones/Fax de contato:  (061) 3412-2145 

 

(61) 3412-3198 

Endereço Eletrônico: fsb@fazenda.gov.br 

Página na Internet: https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/fundo-soberano-do-brasil  

Endereço Postal: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edifício Anexo do Ministério da 

Fazenda, Sala 26 – CEP 70.048-900 – Brasília – DF 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008 – Cria o Fundo Soberano do Brasil, dispõe sobre 
sua estrutura, fontes de recursos e aplicações e dá outras providências. 

Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011 – Altera a Lei nº 11.887, de 2008, e dá outras 
providências. 

mailto:fsb@fazenda.gov.br
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/fundo-soberano-do-brasil
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Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Decreto nº 6.713, de 29 de dezembro de 2008 – Autoriza a integralização de cotas do Fundo 
Fiscal de Investimentos e Estabilização (FFIE) e dá outras providências. 

Decreto nº 7.055, de 28 de dezembro de 2009 – Regulamenta o Fundo Soberano do Brasil e 
dá outras providências. 

Decreto nº 7.113, de 19 de fevereiro de 2010 – Institui o Conselho Deliberativo do Fundo 

Soberano do Brasil (CDFSB) e dá outras providências. 

Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011 – Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da 

Fazenda. 

Decreto s/n, de 29 de agosto de 2012 – Autoriza a permuta de ações entre a União e o Fundo 

Fiscal de Investimentos e Estabilização - FFIE e o aumento de capital na Caixa Econômica 

Federal – CAIXA  

Decreto nº 7.881, de 28 de dezembro de 2012 – Dispõe sobre a autorização de alienação das 
ações ordinárias de emissão da PETROBRAS adquiridas diretamente junto ao Fundo Fiscal 
de Investimentos e Estabilização - FFIE.  

Portaria STN nº 244, de 16 de julho de 2012 – Aprova o Regimento Interno da Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Jurisdicionada 

Relatório de Administração (semestral) 

Relatório de Desempenho (trimestral)  

Política de Investimentos do Fundo Soberano do Brasil 

Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

170.474 Fundo Soberano do Brasil 

Gestões Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código SIAFI Nome 

00001 Tesouro Nacional 
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Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

170.474 00001 – Tesouro Nacional 

 * O Fundo Soberano do Brasil não possui código SIORG. Esse código refere-se à Coordenação-Geral de Gestão do 

Fundo Soberano do Brasil (COFSB). 

** Toda a legislação pode ser encontrada no sítio do FSB na internet em https://www.tesouro.fazenda.gov.br/sobre-

o-fsb. 

 

1.2. Finalidade e Competências Institucionais da Unidade 

 

O Fundo Soberano do Brasil, fundo especial de natureza contábil e financeira, vinculado 

ao Ministério da Fazenda, criado pela Lei nº 11.887, de 2008, tem como finalidades promover 

investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança pública, mitigar os efeitos dos 

ciclos econômicos e fomentar projetos de interesse estratégico do País localizados no exterior. 

O art. 2º da Lei nº 11.887, de 2008, determina que os recursos do FSB serão utilizados 

exclusivamente para investimentos e inversões financeiras nas finalidades previstas na lei, sob as 

seguintes formas:  

I - aquisição de ativos financeiros externos:  

a) mediante aplicação em depósitos especiais remunerados em instituição 

financeira federal; ou 

b) diretamente, pelo Ministério da Fazenda; ou 

II - por meio da integralização de cotas do Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização 

(FFIE). 

Já o art. 5º da Lei nº 11.887, de 2008, dispõe que os recursos decorrentes de resgates do 

FSB atenderão exclusivamente o objetivo de mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e serão 

destinados conforme disposto na lei orçamentária anual. 

De acordo com o Decreto nº 7.055, de 2009, cabe à Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN) do Ministério da Fazenda:  

I - realizar operações, praticar os atos que se relacionem com o objeto do FSB e exercer 

os direitos inerentes aos bens e direitos integrantes do Fundo, podendo adquirir e alienar 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/sobre-o-fsb
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/sobre-o-fsb
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títulos dele integrantes, observados os dispositivos legais e estatutários e determinações 

do CDFSB; e  

II - assessorar o CDFSB e o Ministro de Estado da Fazenda nos assuntos relacionados à 

operação do FSB, prestando-lhes todas as informações solicitadas. 

De acordo com o Decreto nº 7.482, de 2011, e com a Portaria STN nº 244, de 16 de julho 

de 2012, cabe à Subsecretaria de Planejamento e Estatísticas Fiscais e à Coordenação-Geral de 

Gestão do Fundo Soberano do Brasil (COFSB) praticarem os atos elencados no art. 2º, do 

Decreto nº 7.055, de 2009.  

Em 28 de junho de 2013, o Conselho Deliberativo do FSB (CDFSB) aprovou a Política 

de Investimentos do FSB, por meio da Resolução CDFSB n° 11. Essa política se ampara em 

quatro pilares: a) Governança; b) Carteiras de Referência; c) Limites Operacionais; e d) 

Indicadores de Desempenho. Cabe salientar que a Política consolida diversas ações de 

aperfeiçoamento dos processos de funcionamento do FSB e foi baseada nas melhores práticas 

internacionais em gestão de fundos de riqueza soberana, bem como no estado da arte da teoria de 

gestão de carteiras e datação de ciclos econômicos.  

Os principais aspectos relativos ao aprimoramento da estrutura de governança do FSB, ao 

aperfeiçoamento dos processos de alocação e monitoramento,  de gestão de risco das carteiras, e 

da disponibilização de indicadores de desempenho,  foram apresentados no Relatório de 

Administração do 2º semestre de 2013, publicado no sítio do FSB.  

No que se refere ao aprimoramento da estrutura de governança do FSB foram criadas a 

Câmara Consultiva Técnica do FSB (CCT) e a Câmara de Planejamento de Investimentos 

(CPLIN): 

A CCT é formada por três membros: 

 Secretário do Tesouro Nacional, que a presidirá; 

 Representante do Banco Central do Brasil; e 

 Representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

As reuniões da CCT buscam subsidiar, assessorar, discutir e propor resoluções 

pertinentes ao CDFSB. 

Por sua vez, a CPLIN é composta pelo: 

 Subsecretário de Planejamento e Estatísticas Fiscais da STN, que a presidirá; 
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 Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Gestão do Fundo Soberano do 

Brasil (STN/COFSB); 

 Coordenador da STN/COFSB; e 

 Gerentes da STN/COFSB; 

As reuniões da CPLIN têm como enfoque monitorar a carteira e os resultados do FSB, 

além de propor investimentos e avaliar assuntos técnicos e operacionais que podem ser 

deliberados pelo CDFSB, ouvida previamente a CCT. 
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 1.3. Organograma da Unidade 

 

Nível estratégico 

 

 

São competências do CDFSB: 

 

 

Da Política de Investimentos do FSB 

 

Lei n
o
 11.887/2008 Art. 6º Decreto do Poder Executivo instituirá o Conselho 

Deliberativo do FSB, composto pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

pela Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e 

pelo Presidente do Banco Central do Brasil e disporá sobre suas 

atribuições, estrutura e competências.  

 

§ 1
o
 Observado o disposto no art. 3

o
 desta Lei, caberá ao Conselho 

Deliberativo, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 

aprovar a forma, o prazo e a natureza dos investimentos do FSB. 

 

§ 2
o
 A União poderá, a critério do Conselho Deliberativo, contratar 

instituições financeiras federais para atuarem como agentes 

operadores do FSB, as quais farão jus à remuneração pelos serviços 

prestados. 

 

Decreto nº 

7.055/2009 

Art. 9
o
 O CDFSB autorizará o percentual máximo de cada classe de 

ativos que o gestor do FSB poderá manter, direta ou indiretamente, 

na carteira do Fundo. 

 

Conselho Deliberativo do FSB – CDFSB – Decreto nº 7.113/2010

Secretaria Executiva do CDFSB – Decreto nº 7.055/2009

Ministro da Fazenda Ministro do PlanejamentoPresidente do Banco Central

Exercida pela Secretaria do Tesouro Nacional

Câmara Consultiva Técnica (CCT)

Câmara de Planejamento de 

Investimentos (CPLIN)
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Decreto nº 

7.113/2010 

Art. 1
o
 Fica instituído o Conselho Deliberativo do Fundo Soberano 

do Brasil - CDFSB, conforme dispõe o art. 6
o 

da Lei n
o
 11.887, de 

24 de dezembro de 2008.  

 

Art. 2
o
 O CDFSB será integrado pelos seguintes membros:  

 

I - Ministro de Estado da Fazenda, que o presidirá;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e  

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

 

Art. 3
o
 Compete ao CDFSB:  

I - orientar a aplicação e o resgate dos recursos do Fundo Soberano 

do Brasil - FSB;  

II - resguardar os recursos de que trata a Lei nº 11.887, de 2008, 

buscando a sua adequação quanto ao risco e retorno dos 

investimentos;  

III - aprovar projetos de interesse estratégico nacional, de que trata o 

art. 1º da Lei nº 11.887, de 2008, atendidas as melhores práticas de 

governança, observado o disposto na regulamentação do inciso III 

do art. 3º da Lei nº 11.887, de 2008;  

IV - autorizar a aplicação de recursos para a destinação a que se 

refere o art. 2º da Lei nº 11.887, de 2008;  

V - definir os limites de exposição das aplicações do FSB por classe 

de ativo, agente operador, mutuário e prazo;  

VI - aprovar metas de rentabilidade para cada classe de ativos do 

FSB;  

VII - elaborar a proposta orçamentária para o FSB, observado o 

disposto na regulamentação do inciso II do art. 3º da Lei nº 11.887, 

de 2008;  

VIII - aprovar a contratação de agentes operadores do FSB, de que 

trata o § 2º do art. 6º da Lei n
o
 11.887, de 2008;  

IX - elaborar parecer técnico demonstrando a pertinência de resgates 

junto ao FSB, conforme disposto no § 1º do art. 5º da Lei nº 11.887, 

de 2008;  

X - aprovar o relatório de administração e as demonstrações 

financeiras do FSB; e  

XI - aprovar, por unanimidade, o seu regimento interno. 

 

Resolução nº 11 do 

CDFSB 

Art. 3º Fica aprovada a Política de Investimentos do Fundo 

Soberano do Brasil, na forma do Anexo I desta Resolução. 

 

 

Da Mitigação dos Efeitos dos Ciclos Econômicos 

 

Lei n
o
 11.887/2008 Art. 5

o
 Os recursos decorrentes de resgates do FSB atenderão 

exclusivamente o objetivo de mitigar os efeitos dos ciclos 

econômicos e serão destinados conforme disposto na lei 

orçamentária anual. 

 

§ 1
o
 Para a consecução do objetivo que trata o caput deste artigo, o 
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Conselho Deliberativo do FSB elaborará parecer técnico 

demonstrando a pertinência do resgate ante ao cenário 

macroeconômico vigente. 

 

 

Da Câmara Consultiva Técnica 

 

Decreto n
o
 

7.113/2010 

Art. 6
o
 O CDFSB poderá instituir câmara consultiva técnica, 

composta por representantes dos Ministérios da Fazenda e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Banco Central do Brasil, 

com o objetivo de assessorar, discutir e propor resoluções 

pertinentes àquele Conselho. 

 

Resolução nº 11 do 

CDFSB 

Art. 1º Fica instituída a Câmara Consultiva Técnica do FSB (CCT), 

com o objetivo de assessorar, discutir e propor resoluções 

pertinentes ao CDFSB, em consonância com o disposto no art. 6º do 

Decreto n° 7.113, de 19 de fevereiro de 2010. 

§1º A CCT será composta por representante da Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda, que a presidirá, 

do Banco Central do Brasil e do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

§ 2º São atribuições da CCT: 

I -  Manifestar-se previamente sobre a proposta de Política de 

Investimentos e suas revisões, a serem submetidas pela STN ao 

CDFSB; 

II -  Manifestar-se previamente sobre propostas de investimentos 

a serem encaminhadas pela STN ao CDFSB; 

III -  Acompanhar a execução da Política de Investimentos, 

considerando a Política de Alçadas e Competências definida pelo 

CDFSB; 

IV -  Acompanhar o nível geral de exposição a riscos do Fundo, 

bem como a adequação das suas políticas de mitigação e sugerir 

ajustes na composição das carteiras efetivas, se necessário; 

V -  Manifestar-se previamente sobre a minuta de Relatório de 

Administração, a ser submetida pela STN ao CDFSB; 

VI -  Manifestar-se sobre a minuta de proposta orçamentária do 

FSB para o exercício seguinte, encaminhada pela STN, bem como 

sobre suas alterações; 

VII -  Manifestar-se sobre a minuta de parecer técnico 

encaminhado pela STN, que demonstre a pertinência do resgate de 

recursos do FSB, ante o cenário macroeconômico vigente, nos 

termos do art. 5º, da Lei no 11.887, de 24 de dezembro de 2008; e 

VIII -  Manifestar-se previamente sobre as demais matérias de 

competência do CDFSB. 

§ 3º Caberá à STN, na condição de Secretaria-Executiva do CDFSB, 

organizar a pauta das reuniões da CCT, elaborar e arquivar suas atas 

e viabilizar os meios materiais para que elas ocorram. 
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São competências e responsabilidades do Ministro da Fazenda: 

 

 

Da Integralização das Cotas do FFIE 

 

Lei n
o
 11.887/2008 Art. 7

o
 A União, com recursos do FSB, poderá participar como 

cotista única de Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização - 

FFIE, a ser constituído por instituição financeira federal, observadas 

as normas a que se refere o inciso XXII do art. 4
o
 da Lei n

o
 4.595, de 

31 de dezembro de 1964. 

... 

§ 2
o
 A integralização das cotas do FFIE será autorizada por decreto 

mediante proposta do Ministro de Estado da Fazenda. 

Decreto n
o
 

7.055/2009 

Art. 10 Fica o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a 

integralizar quotas no Fundo de que trata o art. 7
o
 da Lei n

o
 11.887, 

de 2008, observadas as disposições legais e orçamentárias.  

 

Da Aprovação do Estatuto do FFIE 

 

Lei n
o
 11.887/2008 Art. 8

o
 O estatuto do FFIE deverá ser aprovado pelo cotista, por 

intermédio do Ministério da Fazenda. 

 

Parágrafo único. O estatuto definirá, inclusive, as políticas de 

aplicação, critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões 

operacionais da gestão administrativa e financeira e regras de 

supervisão prudencial do FFIE. 

 

Do Encaminhamento do Relatório de Desempenho ao Congresso Nacional 

 

Lei n
o
 11.887/2008 Art. 10. O Ministério da Fazenda encaminhará trimestralmente ao 

Congresso Nacional relatório de desempenho, conforme disposto em 

regulamento do FSB. 
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Nível operacional 

 

   

São competências da STN: 

 

 

Da Gestão dos Investimentos do FSB 

 

Decreto n
o
 

7.055/2009 

Art. 2
o
 Cabe à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda:  

 

I - realizar operações, praticar os atos que se relacionem com o 

objeto do FSB e exercer os direitos inerentes aos bens e direitos 

integrantes do Fundo, podendo adquirir e alienar títulos dele 

integrantes, observados os dispositivos legais e estatutários e 

determinações do Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do 

Brasil - CDFSB; e  

 

II - assessorar o CDFSB e o Ministro de Estado da Fazenda nos 

assuntos relacionados à operação do FSB, prestando-lhes todas as 

informações solicitadas.  

 

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional deverá agir 

sempre no único e exclusivo benefício da União, empregando na 

defesa de seus direitos a diligência exigida pelas circunstâncias e 

STN

NOPSE **GPLAC *

STN – SECRETARIA EXECUTIVA DO CDFSB

SUBSECRETARIO DE 
PLANEJAMENTO E 

ESTATÍSTICAS FISCAIS

COORDENADOR-GERAL 
COFSB

COORDENADOR

*    Gerência  de Planejamento e Controle do FSB
** Núcleo de Operações e Secretaria Executiva do FSB
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praticando os atos necessários a assegurá-los, bem como 

administrando os recursos do FSB de forma judiciosa. 

 

Resolução nº 11 do 

CDFSB 

Art. 2º Fica instituída a Câmara de Planejamento de Investimentos 

(CPLIN), com o objetivo de assessorar o CDFSB e o Ministro de 

Estado da Fazenda nos assuntos relacionados à operação do FSB, 

em consonância com o disposto no inciso II do art. 2º do Decreto 

7.055, de 28 de dezembro de 2009. 

§ 1º A CPLIN será composta pelo Subsecretário de Planejamento e 

Estatísticas Fiscais da STN, que a presidirá, pelo Coordenador-Geral 

da Coordenação-Geral de Gestão do Fundo Soberano do Brasil 

(STN/COFSB), pelo Coordenador da STN/COFSB e pelos gerentes 

da STN/COFSB. 

§ 2º São atribuições da CPLIN: 

I -  Elaborar e submeter propostas de investimentos do FSB ao 

CDFSB, ouvida previamente a CCT, respeitadas as diretrizes e os 

limites estabelecidos pelo CDFSB; 

II -  Monitorar a evolução do ciclo econômico no país e avaliar a 

necessidade de ajustes na estratégia de investimentos do FSB; 

III -  Monitorar o resultado dos investimentos do FSB, discutindo 

e documentando os principais fatores determinantes da rentabilidade 

observada, os desvios dos cenários previstos em relação ao ocorrido, 

bem como os desvios da rentabilidade e os riscos do portfólio em 

relação às carteiras de referência definidas pelo CDFSB;  

IV -  Implementar ajustes necessários à execução das propostas de 

investimentos do FSB, respeitados os critérios definidos da Política 

de Alçadas e Competências; 

V -  Elaborar e submeter minuta de proposta orçamentária do 

FSB para o exercício seguinte, encaminhada pela STN, bem como 

suas alterações; e 

VI -  Informar à CCT sobre as operações realizadas e atos 

praticados no tocante à gestão do FSB. 

 

Da Transparência na Atuação do FSB 

 

Decreto n
o
 

7.055/2009 

Art. 8
o
 A Secretaria do Tesouro Nacional elaborará, semestralmente, 

relatório de administração do FSB, que deverá conter, no mínimo:  

 

I - descrição das operações realizadas no semestre, especificando, 

em relação a cada uma, os objetivos, os montantes dos 

investimentos efetuados, as receitas auferidas e a origem dos 

recursos investidos, bem como a rentabilidade apurada no período;  

II - diretrizes de investimentos aprovadas pelo CDFSB;  

III - informações sobre:  

a) conjuntura econômica do segmento do mercado financeiro 

em que se concentrarem as operações do FSB, relativas ao 

semestre findo; e  

b) cenário macroeconômico utilizado para o semestre 

seguinte;  

IV - a rentabilidade nos últimos quatro semestres-calendário; e 
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V - a relação dos encargos debitados ao FSB em cada um dos dois 

últimos exercícios, especificando valor e percentual em relação ao 

patrimônio líquido médio semestral em cada exercício. 

 

 

Da Atuação da STN na Gestão do FSB 

 

Decreto n
o
 

7.113/2010 

Art. 5
o
 A Secretaria-Executiva do CDFSB será exercida pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda. 

 

Decreto n
o
 

7.482/2011 

Art. 21. À Secretaria do Tesouro Nacional, órgão central dos 

Sistemas de Administração Financeira Federal e de Contabilidade 

Federal, compete: 

...  

XXX - gerir o Fundo Soberano do Brasil de que trata a Lei n
o
 

11.887, de 24 de dezembro de 2008, com vistas a promover os 

investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança 

pública, mitigar efeitos dos ciclos econômicos e fomentar projetos 

de interesse estratégico do País localizados no exterior, apoiando o 

Conselho Deliberativo, de que trata o art. 6
o
 da referida Lei; 

 

Art. 23.  À Subsecretaria de Planejamento e Estatísticas Fiscais 

compete: 

... 

II - gerir o Fundo Soberano do Brasil, com vistas a promover os 

investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança 

pública, mitigar efeitos dos ciclos econômicos e fomentar projetos 

de interesse estratégico do País localizados no exterior, apoiando o 

Conselho Deliberativo de que trata o art. 6º da Lei nº 11.887, de 

2008; 

 

 

Portaria MF n
o.

 

244/2012 

Art. 1º A Secretaria do Tesouro Nacional, órgão específico singular 

do Ministério da Fazenda e órgão central dos Sistemas de 

Administração Financeira Federal e de Contabilidade Federal 

diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda, tem por 

finalidade: 

 

... 

 

XXXI - gerir o Fundo Soberano do Brasil; 

 

XXXII - exercer a função de Secretaria-Executiva do Conselho 

Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil – CDFSB 

 

Art. 23. À Subsecretaria de Planejamento e Estatísticas Fiscais 

(SUPEF) compete:  

 

... 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm#art6
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III - gerir o Fundo Soberano do Brasil – FSB;  

 

IV - exercer a função de Secretaria-Executiva do Conselho 

Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil – CDFSB;  

 

V - promover estudos e pesquisas em matéria fiscal;  

 

Art. 29. À Coordenação-Geral de Gestão do Fundo Soberano do 

Brasil (COFSB) compete: 

 

... 

 

A Resolução nº 11 do CDFSB, de 28 de junho de 2013, aprovou a Política de 

Investimentos do FSB e instituiu a Câmara Consultiva Técnica do FSB (CCT) e a Câmara de 

Planejamento de Investimentos (CPLIN).  

No âmbito da estrutura organizacional da STN, compete à COFSB, à Gerência de 

Planejamento e Controle do FSB (GPLAC) e ao Núcleo de Operações e Secretaria-Executiva do 

FSB (NOPSE), a gestão do FSB, nos termos do Decreto nº 7.482, de 2011 e da Portaria STN nº 

244, de 2012.  

1.4. Macroprocessos Finalísticos 

  

A Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, criou o FSB e estabeleceu suas 

finalidades: promover investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança pública, 

mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e fomentar projetos de interesse estratégico do País 

localizados no exterior. 

Iniciado em 2012 e concluído em 2013, o Projeto de Modernização da Coordenação-

Geral de Gestão do Fundo Soberano do Brasil, identificou 22 processos organizacionais 

associados ao cumprimento de suas atribuições. 

O principal objetivo do projeto foi identificar o papel institucional da Coordenação, do 

contexto de trabalho e dos processos organizacionais necessários a sua estruturação. Em termos 

de objetivos específicos, o trabalho elaborado primou por: 

 discutir a identidade organizacional; 

 mapear os processos de trabalho e propor melhorias; 

 mapear detalhadamente os processos relacionados com a Meta n.º 28.19/2011 do 

Planejamento Institucional da Secretaria do Tesouro Nacional: “COFSB estruturada para 
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realização de operações com moeda estrangeira, envolvendo Banco Central e Sistema 

Financeiro”;  

 estabelecer indicadores dos processos críticos; e 

 desenvolver uma visão de gestão na COFSB. 

Um dos principais produtos apresentados, a Cadeia de Valor Agregado do FSB elenca os 

macroprocessos finalísticos e de apoio tendo em vista a missão da COFSB de “maximizar o 

retorno dos recursos do Fundo Soberano do Brasil em conformidade com as diretrizes emanadas 

do Conselho Deliberativo, considerando níveis prudentes de risco”. 

  

Cadeia de Valor 

 

  

Dentre os macroprocessos que compõem a cadeia de valor do FSB, destacam-se aqueles 

relacionados às suas finalidades. Os macroprocessos finalísticos são: 

 

 

 

Gerir os recursos do Fundo 
Soberano do Brasil 

Desenvolver e monitorar a estratégia de negócio e a política de gestão de riscos do Fundo Soberano 

Gerir portfólio de 
investimento do Fundo 

Soberano 

Destinar recursos para 
mitigação dos efeitos dos 

ciclos econômicos 

Viabilizar aportes de 
recursos ao Fundo 

Soberano 

Controlar, prestar contas e promover a transparência da gestão do Fundo Soberano 

Garantir a excelência operacional do Fundo Soberano 

3 / 3 / 3 / 0 

Elaborar e Executar Programação Orçamentária, Contábil e Financeira do Fundo Soberano 

  
 

  
 
 

Acompanhar conjuntura macroeconômica e financeira 
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1. desenvolver e monitorar a estratégia de negócio e a política de gestão de riscos do Fundo 

Soberano; 

2. viabilizar aportes de recursos ao Fundo Soberano; 

3. gerir o portfólio de investimentos do Fundo Soberano; e 

4. destinar recursos para a mitigação dos efeitos dos ciclos econômicos. 

O macroprocesso “desenvolver e monitorar a estratégia de negócio e a política de gestão 

de riscos do Fundo Soberano” diz respeito à elaboração e monitoramento da estratégia de 

negócios do Fundo, traduzida pela Política de Investimentos do FSB, aprovada pela Resolução 

CDFSB n° 11. Além disso, inclui o estabelecimento e monitoramento de uma política de gestão 

dos riscos aos quais o FSB está submetido. 

Por sua vez, o macroprocesso de “viabilizar aportes de recursos ao Fundo Soberano” 

engloba a proposição e acompanhamento de iniciativas de aporte de recursos ao FSB, bem como 

sua operacionalização. 

O macroprocesso seguinte, “gerir o portfólio de investimentos do Fundo Soberano”, é 

constituído pelos processos de prospecção e análise de oportunidades de investimentos, 

realização de compra e venda de ativos, realização de operações de câmbio no mercado 

doméstico, bem como a condução de processo de seleção de gestores de recursos do FSB. 

Por fim, o macroprocesso “destinar recursos para a mitigação dos efeitos dos ciclos 

econômicos” engloba a proposição e acompanhamento de iniciativas para a mitigação dos efeitos 

dos ciclos econômicos. Tal processo inclui a análise do ciclo econômico brasileiro com base nos 

modelos desenvolvidos por meio de pesquisa aplicada, além do acompanhamento da conjuntura 

econômica, no contexto das restrições estabelecidas pelo planejamento de investimentos vigente. 

 

1.5. Macroprocessos de Apoio 

 

Os macroprocessos de apoio proveem suporte indispensável à consecução dos objetivos 

do Fundo Soberano do Brasil, desde o acompanhamento de conjuntura econômica, execução da 

programação financeira e orçamentária, atividades de controle e garantia de sua excelência 

operacional.  

Considerando a Cadeia de Valor apresentada no item anterior, podem ser identificados os 

seguintes macroprocessos de apoio: 
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1. acompanhar a conjuntura macroeconômica e financeira; 

2. elaborar e executar programação orçamentária, contábil e financeira do Fundo Soberano; 

3. controlar, prestar contas e promover a transparência da gestão do Fundo Soberano; e 

4. garantir a excelência operacional do Fundo Soberano. 

 

  O macroprocesso “acompanhar a conjuntura macroeconômica e financeira” diz respeito 

ao acompanhamento contínuo da conjuntura econômica e do mercado financeiro nacional e 

internacional, de forma a subsidiar o processo de gestão dos ativos do FSB, permitindo a 

identificação de oportunidades de compra e venda de ativos.  

 Por sua vez, o macroprocesso “elaborar e executar programação orçamentária, contábil e 

financeira do Fundo Soberano” refere-se às atividades inerentes aos processos orçamentários, 

contábeis e financeiros, em que se destacam os processos relacionados ao PLDO, ao PLOA, à 

conformidade contábil dos registros da unidade, à solicitação de créditos adicionais, dentre 

outros. 

Além desses, o macroprocesso “controlar, prestar contas e promover a transparência da 

gestão do Fundo Soberano” diz respeito à prestação de contas do FSB à sociedade, por meio da 

elaboração de relatórios periódicos, fornecimento de informações ao público externo, 

atendimento aos pleitos dos órgãos de controle, bem como ao monitoramento de desempenho e 

risco dos investimentos do fundo. 

Esse processo engloba as atividades de Secretaria-Executiva do CDFSB, nos termos do 

art. 5º, do Decreto nº 7.113, de 2010, e ao monitoramento do portfólio do FFIE, conforme 

determina o art. 2º, do Decreto nº 7.055, de 2009. Dentre essas atividades destacam-se a 

elaboração do Relatório de Administração e Demonstrações Financeiras (semestral), a 

elaboração do Relatório de Desempenho (trimestral), a organização das reuniões do CDFSB, da 

CCT e da CPLIN, bem como o atendimento às demandas dos órgãos de controle.  

Por fim, o macroprocesso “garantir a excelência operacional do Fundo Soberano” busca o 

contínuo aprimoramento do FSB, estimulando a utilização de técnicas e ferramentas que 

pertençam ao “estado da arte” em termos de gestão de fundos soberanos e de gestão de ativos de 

modo geral. Desse modo, estão incluídos neste macroprocesso a realização de benchmarking 

com outros fundos soberanos, o acompanhamento e proposição de normas aplicáveis ao FSB, 

bem como o planejamento e desenvolvimento de pesquisa aplicada. 
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1.6. Principais Parceiros 

  
No âmbito do Ministério da Fazenda os principais parceiros são a Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento Institucional (CODIN/STN), a Coordenação-Geral de Sistemas e Tecnologia 

de Informação (COSIS/STN), a Coordenação-Geral de Riscos Operacionais (COGER/STN) e a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 



28 
 

ITEM 2 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

2. PLANEJAMENTO E RESULTADOS ALCANÇADOS 
 

2.1. Planejamento da Unidade 

 

Tendo em vista a competência descrita no art. 2º do Decreto nº 7.055, de 2009, a 

STN introduziu em seu planejamento estratégico para 2013 objetivo estratégico 

relacionado ao FSB, qual seja: “Consolidar o Fundo Soberano do Brasil como 

instrumento de política econômica”.  A materialização do objetivo ocorreu da seguinte 

forma: 

Meta: 7.1: O TN definiu uma proposta para o papel estratégico do Fundo 

Soberano do Brasil, a partir de análises e estudos das melhores práticas 

internacionais e de alternativas eficientes de utilização do fundo como 

instrumento auxiliar de política econômica; 

Meta: 7.2: TN consolidou aspectos técnicos e operacionais relacionados à 

implementação e estruturação da política de investimentos do FSB. 

A meta 7.1 foi atendida por meio da realização de debates acerca do papel 

estratégico do FSB no âmbito dos órgãos que compõem o Conselho Deliberativo do 

FSB culminando com a aprovação, em junho de 2013, pelo Conselho, da Política de 

Investimentos do FSB. Houve também o aperfeiçoamento da governança do FSB com a 

criação da CPLIN e da CCT, conforme determina a Resolução CDFSB nº 11, de 2013, 

que ainda estabeleceu uma política de alçadas e competências, que institui três níveis de 

alçada, além de atribuir limites máximos de exposição a riscos específicos a cada um 

deles. 

Por sua vez, no âmbito da meta 7.2, foi diagnosticado o tratamento orçamentário 

e fiscal atualmente dispensado pelas normas vigentes às operações do FSB, com o 

objetivo de aperfeiçoar a gestão do fundo. Também foi analisado o arcabouço 

normativo que dispõe sobre a criação e regulamentação do FSB. 

Ainda, em relação a essa meta teve início a implantação da primeira etapa do 

modelo de gestão e de riscos dos ativos do FSB que se baseou nas determinações 
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exaradas na Política de Investimentos do FSB, no que diz respeito às aplicações do 

fundo no mercado doméstico. 

Por fim, durante o ano, com o auxílio da área de Desenvolvimento Institucional 

da STN, foi finalizado o mapeamento dos processos da Coordenação-Geral de Gestão 

do Fundo Soberano do Brasil (COFSB) de modo a aumentar a eficiência do fluxo de 

trabalho do FSB. 

2.2. Programação Orçamentária e Financeira e Resultados Alcançados 

 

2.2.1. Programa Temático 

 

O Fundo Soberano do Brasil não possui Programa Temático no PPA 2012-2015. 

2.2.2. Objetivo 

 

O Fundo Soberano do Brasil não possui Programa Temático no PPA 2012-2015. 

2.2.3. Ações 

  

O quadro 2 detalha a única ação da Lei Orçamentária Anual do exercício que 

esteve sob responsabilidade desta UJ: 

 Quadro 2 – Ações – OFSS 

 

 

No exercício de 2013, não houve ação orçamentária de investimentos conforme 

detalhado no item 4.1.1. Conforme consta na LOA 2013, a referida ação do FSB é 

relativa a Despesas Correntes. 

 

 

Inicial

5.000.000,00

Realizado

Realizada

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores

 Execução Orçamentária e Financeira  Execução Física - Metas 

 Valor em 1/1/2013 Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta Unidade de medida

Execução Física

Descrição da meta Unidade de medida

Montante

Previsto Reprogramado

     5.000.000,00 300.000,00

Final Empenhada Liquidada Paga Processados Não Processados

Ação Prioritária (    ) Sim      (  X  )Não               Caso positivo: (     )PAC                     (     ) Brasil sem Miséria

Lei Orçamentária 2013

Execução Orçamentária e Financeira

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2013

Programa Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda              Código: 2110                  Tipo:  Atividade

Unidade Orçamentária 71902

Identificação da Ação

Código 2110.20YC.0001                                                                                                                    Tipo: Atividade

Título Operacionalização do Fundo Soberano do Brasil - FSB
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Análise da execução 

 A análise da execução orçamentária será detalhada no item 4.1. 

 

2.3 Informações sobre outros resultados gerados pela gestão, 

contextualizando tais resultados em relação aos objetivos estratégicos da 

unidade 

 

Em termos de indicadores, os principais normativos legais que regulamentam o 

tema são a Lei nº 11.887, de 2008 e o Decreto nº 7.055, de 2009, que estabelecem: 

Lei nº 11.887, de 2008 

“Art. 2º  Os recursos do FSB serão utilizados exclusivamente para investimentos e 

inversões financeiras nas finalidades previstas no art. 1
o
 desta Lei, sob as seguintes 

formas:  

... 

II - por meio da integralização de cotas do fundo privado a que se refere o art. 

7º desta Lei.  

... 

§ 3º  As aplicações em ativos financeiros do FSB terão rentabilidade mínima 

estimada por operação, ponderada pelo risco, equivalente à taxa Libor (London 

Interbank Offered Rate) de 6 (seis) meses”.  

Decreto nº 7.055, de 2009 

“Art. 3º As aplicações do FSB deverão atender às suas finalidades, previstas no 

art. 1
o
 da Lei n

o
 11.887, de 2008, observado o seguinte:  

I - as aplicações em ativos financeiros no exterior deverão ter rentabilidade 

mínima equivalente à taxa Libor (London Interbank Offered Rate) de seis meses;  

II - as aplicações em ativos financeiros no Brasil deverão ter rentabilidade 

mínima equivalente à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional;” 

A esse respeito é importante ressaltar que a praxe entre os fundos de riqueza 

soberana é avaliar os resultados tendo em vista um horizonte de longo prazo em função 

de seu caráter estratégico. A experiência internacional mostra que, de maneira geral, 

perspectivas de médio e longo prazo se configuram mais adequadas para a avaliação de 

resultados, sendo que fundos soberanos como os do Alasca, da Austrália e da China 

(China Investment Corporation), dentre outros, adotam esse critério.  
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Em consonância com a determinação do art. 3º do Decreto nº 7.055, de 2009, foi 

realizado comparativo entre o Patrimônio Líquido teórico do FFIE em 31/12/2012, caso 

os recursos tivessem sido remunerados pela TJLP, e seu Patrimônio Líquido efetivo em 

31/12/2013, conforme demonstra o Quadro 3. Cumpre destacar que tal resultado está 

relacionado às variações de preços das ações do Banco do Brasil no período, 

decorrentes do cenário macroeconômico global adverso. Nada obstante, é importante 

frisar que as alocações de recursos do FSB, via FFIE, em participações acionárias de 

sociedades de economia mista de relevante interesse nacional são consideradas 

aplicações estratégicas e de longo prazo.  

Quadro 3 - Comparativo Histórico: Patr. Líquido X Patr. Valorizado pela TJLP 

 

Além desses indicadores de rentabilidade mínima, a Política de Investimentos do 

FSB também incorpora outros indicadores referenciais para a carteira, bem como 

indicadores gerenciais de desempenho e risco para avaliar o comportamento dinâmico 

da carteira do FSB. Tais indicadores foram implantados e os resultados encontram-se 

evidenciados no Relatório de Administração do Fundo Soberano do Brasil referente ao 

2º semestre de 2013. 

Foram criadas, pela Política de Investimentos do FSB, Carteiras de Referência 

que servem como parâmetros para a alocação ótima dos recursos do FSB, dentre as 

Data
Taxa 

Anual

Taxa 

Mensal

Taxa 

Acum.

PL do FSB 

capitalizado pela 

TJLP

Taxa 

Mensal

Taxa 

Acum.
PL do FSB

dez/12 * 15.253.556.139,46  15.253.556.139,46  

jan/13 5,00% 0,41% 0,41% 15.315.701.015,31  -0,28% -0,28% 15.210.265.545,75  

fev/13 5,00% 0,41% 0,82% 15.378.099.077,08  2,21% 1,92% 15.546.134.109,58  

mar/13 5,00% 0,41% 1,23% 15.440.751.356,28  1,85% 3,80% 15.833.897.890,60  

abr/13 5,00% 0,41% 1,64% 15.503.658.888,62  -0,94% 2,82% 15.684.373.689,84  

mai/13 5,00% 0,41% 2,05% 15.566.822.714,03  0,93% 3,78% 15.829.813.079,38  

jun/13 5,00% 0,41% 2,47% 15.630.243.876,68  -1,41% 2,31% 15.606.123.294,76  

jul/13 5,00% 0,41% 2,89% 15.693.923.425,01  1,03% 3,37% 15.767.550.626,50  

ago/13 5,00% 0,41% 3,31% 15.757.862.411,69  1,41% 4,82% 15.989.398.921,61  

set/13 5,00% 0,41% 3,73% 15.822.061.893,72  2,86% 7,82% 16.446.373.261,42  

out/13 5,00% 0,41% 4,15% 15.886.522.932,39  3,26% 11,34% 16.983.021.273,21  

nov/13 5,00% 0,41% 4,57% 15.951.246.593,31  -1,88% 9,25% 16.663.808.624,62  

dez/13 5,00% 0,41% 5,00% 16.016.233.946,43  0,09% 9,34% 16.678.508.973,65  

Obs.: O saldo de PL do FSB  inclui aplicação financeira na Conta Única e o PL do FFIE 

Fontes: Banco Central do Brasil

            BBDTVM - FFIE - Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização Fim Crédito Privado

TJLP FFIE/FSB

            BNDES - 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/inde
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diversas alternativas de investimentos e aplicações, tendo em vista o cumprimento das 

finalidades previstas no art. 1º da Lei nº 11.887, de 2008, de sua missão institucional, e 

de seu nível de tolerância a riscos. São estabelecidas três modalidades de carteiras de 

referência com características específicas: 

a) Carteira de Referência Doméstica (CRD): alocação referente aos ativos de 

renda fixa do portfólio de Fundo Fiscal de Investimentos e Estabilização - FFIE, que é o 

instrumento utilizado pelo FSB para aplicação de seus recursos no Brasil. Conforme 

apresentado em relatórios anteriores, a alocação em títulos públicos tem como 

referência os índices Anbima IRF-M e IMA-B, para títulos de prefixados e títulos 

indexados ao IPCA, respectivamente; 

b) Carteira de Referência Internacional (CRI): alocação referente à parcela do 

portfólio do FSB a ser investida em instrumentos financeiros internacionais; e 

c) Carteiras Especiais: referem-se às parcelas do portfólio a serem geridas e 

acompanhadas de forma separada, em razão da execução de políticas de governo, 

compatíveis com as finalidades previstas no art. 1º da Lei nº 11.887, de 2008, e que 

poderão incorporar tanto ativos domésticos quanto internacionais. Esta Política de 

Investimentos considera duas carteiras especiais: 

 I) Carteira Especial 01 (CE1): refere-se ao conjunto de ações que constam no 

portfólio de FFIE; 

II) Carteira Especial 02 (CE2): refere-se à parcela aplicada na Conta Única da 

União, conforme disposto no art. 4º, § 1º, da Lei nº 11.887, de 2008. 

 O quadro a seguir apresenta um resumo das rentabilidades das carteiras do FSB 

ao longo de 2013: 

Quadro 4 - Rentabilidade das Carteiras do FSB em 2013 

  

Ano Ativo Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2013

CED -0,75% -0,67% -0,51% 1,25% -2,43% -1,72% 1,49% -1,88% 1,06% 0,70% -1,75% 1,04% -4,19%

CRD -0,51% -0,43% -0,85% 1,48% -2,58% -1,81% 1,31% -1,80% 1,02% 0,81% -1,83% 1,04% -4,19%

Δ -0,24% -0,24% 0,35% -0,23% 0,16% 0,10% 0,17% -0,09% 0,04% -0,12% 0,08% 0,01% 0,00%

CED Pré -0,15% -0,21% 0,05% 1,24% -0,71% -1,00% 1,25% -1,04% 1,32% 0,67% -0,29% 0,84% 1,95%

CRD Pré 0,01% 0,04% 0,14% 1,35% -0,87% -0,98% 1,34% -1,09% 1,54% 0,74% -0,44% 0,84% 2,61%

Δ -0,16% -0,25% -0,09% -0,11% 0,16% -0,03% -0,08% 0,05% -0,22% -0,07% 0,14% 0,01% -0,65%

CED IPCA -1,19% -1,14% -1,43% 1,41% -4,26% -2,70% 1,45% -2,86% 0,71% 0,74% -3,55% 1,31% -11,14%

CRD IPCA -1,25% -0,88% -1,88% 1,58% -4,52% -2,79% 1,29% -2,61% 0,39% 0,91% -3,59% 1,31% -11,61%

Δ 0,05% -0,26% 0,47% -0,17% 0,26% 0,09% 0,15% -0,25% 0,32% -0,17% 0,04% 0,01% 0,53%

CE1 -4,69% 7,95% 6,23% -8,45% 1,47% -11,76% 2,44% 5,12% 13,51% 15,09% -13,32% -3,93% 4,94%

CE2 0,98% 0,88% 0,85% 0,87% 0,87% 0,78% 0,83% 0,73% 0,77% 0,88% 0,85% 0,88% 10,65%

FSB -0,07% 2,13% 1,85% -0,91% 0,96% -1,46% 1,09% 1,41% 2,80% 3,34% -1,92% 0,06% 9,50%

2013
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* Período de vigência da Política de Investimento do FSB aprovada por meio do Voto CDFSB n° 3 em 28 de junho de 2013. 

Rentabilidades calculadas por regime de competência. 
Observação: CED – Carteira Efetiva Doméstica. CRD – Carteira de Referência Doméstica. 
 

Verifica-se no quadro 4 que o comportamento da Carteira Efetiva Doméstica 

(CED) está em linha com o da Carteira de Referência Doméstica, o que demonstra que a 

gestão dos recursos tem sido feita de acordo com as diretrizes emanadas pelo CDFSB. 

Ao longo do ano de 2013, a rentabilidade da carteira de títulos prefixados atingiu 1,95% 

no período, sendo 0,65 p.p. inferior à rentabilidade da carteira teórica IRF-M, que 

alcançou de 2,61% no período. 

A parcela da CED indexada ao IPCA variou -11,14% no período, o que 

representou um desempenho 0,53 p.p. superior à carteira teórica IMA-B que apresentou 

variação de -11,61% no período. Desse modo, a carteira composta do FSB relacionada a 

instrumentos de renda fixa teve desempenho equivalente ao indicador composto (IRF-M 

+ IMA-B), atingindo variação de -4,19% no ano. 
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ITEM 3 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

3. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA 

GESTÃO 

3.1. Estrutura de Governança 

 

O Conselho Deliberativo do Fundo Soberano do Brasil é a instância deliberativa 

máxima, responsável, dentre outras atribuições, por aprovar diretrizes gerais de 

investimento, os relatórios de administração, as demonstrações financeiras do FSB, por 

elaborar parecer técnico demonstrando a pertinência do resgate de recursos do Fundo 

ante o cenário macroeconômico vigente, e por elaborar a proposta orçamentária do FSB, 

observado o disposto na regulamentação do inciso II do art. 3º da Lei nº 11.887, de 

2008, dentre outras competências previstas na legislação.  

Em conformidade com art. 6º, da Lei nº 11.887, de 2008, o CDFSB é composto 

pelo Ministro de Estado da Fazenda, que o preside, pelo Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e pelo Presidente do Banco Central do Brasil. 

Também cabe ao Ministro da Fazenda a iniciativa em relação à edição de 

decreto que autorize a integralização de cotas do FFIE, a aprovação de seu estatuto, a 

efetiva integralização das cotas, e o encaminhamento de relatório trimestral de 

desempenho ao Congresso Nacional, dentre outras competências.  

À Secretaria do Tesouro Nacional – STN, cabe a gestão do FSB, bem como dar 

cumprimento às determinações do CDFSB, nos termos do art. 2º do Decreto n
o
 7.055, 

de 2009. Além disso, a STN também exerce a função de Secretaria-Executiva do 

CDFSB. Já à BBDTVM compete a gestão do FFIE, nos termos da Instrução CVM nº 

409, de 2004, e em seu regulamento. 

O primeiro pilar da Política de Investimentos do FSB, aprovada em 28 de junho 

de 2013 pelo CDFSB, se refere ao detalhamento da estrutura de Governança do FSB, 

instituída com a criação de duas câmaras técnicas: a Câmara Consultiva Técnica (CCT), 

prevista no art. 6º, do Decreto nº. 7.113, de 2010, e a Câmara de Planejamento de 

Investimentos (CPLIN).  

A instituição das câmaras aprimorou a governança do FSB possibilitando a 

segmentação de três diferentes níveis de alçadas: estratégico, a cargo do CDFSB; 

executivo, a cargo do CCT; e operacional, a cargo da STN, que se reúne no CPLIN.  
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De forma geral, cabe à CCT assessorar, discutir e propor resoluções pertinentes 

ao CDFSB, enquanto compete à CPLIN discutir os aspectos táticos e operacionais 

relacionados à execução da Política de Investimentos do FSB, bem como das demais 

determinações do CDFSB. O detalhamento das atribuições dos órgãos que compõem o 

FSB pode ser verificado no item 1.2 deste relatório. 

3.2. Avaliação do Funcionamento dos Controles Internos 

Quadro 5 - Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 

Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração da UJ percebe os controles internos 
como essenciais à consecução dos objetivos da unidade e 
dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    x 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são 
percebidos por todos os servidores e funcionários nos 
diversos níveis da estrutura da unidade.  

    x 

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.    x  

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     x 

5. Os procedimentos e as instruções operacionais são 
padronizados e estão postos em documentos formais. 

   x  

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação 
dos funcionários e servidores dos diversos níveis da estrutura 
da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções 
operacionais ou código de ética ou conduta. 

   x  

7. As delegações de autoridade e competência são 
acompanhadas de definições claras das responsabilidades. 

   x  

8. Existe adequada segregação de funções nos processos da 
competência da UJ. 

   x  

9. Os controles internos adotados contribuem para a 
consecução dos resultados planejados pela UJ. 

   x  

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão 
formalizados. 

    x 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a 
consecução dos objetivos e metas da unidade. 

   x  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem 
interna ou externa) envolvidos nos seus processos 
estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de 

   x  
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Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 

ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas 
para mitigá-los. 

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos 
operacionais, de informações e de conformidade que podem 
ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   x  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a 
identificar mudanças no perfil de risco da UJ, ocasionadas 
por transformações nos ambientes interno e externo. 

   x  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de 
modo a serem tratados em uma escala de prioridades e a 
gerar informações úteis à tomada de decisão. 

   x  

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas decorrentes de 
fragilidades nos processos internos da unidade.  

    x 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade 
instaurar sindicância para apurar responsabilidades e exigir 
eventuais ressarcimentos.  

  x   

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, 
estoque e inventário de bens e valores de responsabilidade 
da unidade.  

    x 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de 
detecção, para diminuir os riscos e alcançar os objetivos da 
UJ, claramente estabelecidas. 

   x  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas 
e funcionam consistentemente de acordo com um plano de 
longo prazo. 

   x  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo 
apropriado ao nível de benefícios que possam derivar de sua 
aplicação. 

   x  

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes 
e razoáveis e estão diretamente relacionados com os 
objetivos de controle. 

   x  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, 
documentada, armazenada e comunicada tempestivamente às 
pessoas adequadas. 

    x 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são 
dotadas de qualidade suficiente para permitir ao gestor tomar 
as decisões apropriadas. 

    x 
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Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 

25. A informação disponível à UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível. 

    x 

26. A Informação divulgada internamente atende às 
expectativas dos diversos grupos e indivíduos da UJ, 
contribuindo para a execução das responsabilidades de 
forma eficaz. 

    x 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis 
hierárquicos da UJ, em todas as direções, por todos os seus 
componentes e por toda a sua estrutura. 

    x 

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente 

monitorado para avaliar sua validade e qualidade ao longo 

do tempo. 

   x  

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado 

adequado e efetivo pelas avaliações sofridas. 
   x  

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a 

melhoria de seu desempenho. 
    x 

Considerações gerais: 

 

LEGENDA 

Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 

integralmente não observado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa 

é parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou 

não observado no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 

parcialmente observado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 

integralmente observado no contexto da UJ. 

* Até a presente data não foram identificadas fraudes ou desvios no âmbito do FSB. Desse modo, não há como avaliar se o 

conteúdo do item 17 é ou não observado no contexto da UJ. Por esse motivo tal item foi avaliado na coluna 3. 
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3.3. Remuneração paga a administradores 

 

Não se aplica. 

3.4. Sistema de Correição 

 

Não se aplica. 

3.5. Cumprimento pela instância de correição da Portaria nº 1.043/2007 da 

CGU 

 

Não se aplica. 

3.6. Indicadores para monitoramento e avaliação do modelo de governança e 

efetividade dos controles internos 

 

A publicação em 2013 da Política de Investimentos aperfeiçoou a governança do 

FSB, contribuindo para aumentar a eficácia na consecução dos seus objetivos 

estratégicos, por meio de avanços tais como a implementação de uma política de alçadas 

e o estabelecimento da CCT e da CPLIN. 
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ITEM 4 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

4. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 
 

4.1. Execução das Despesas  

 

Não houve liquidação e pagamento de despesas diretas do FSB no exercício de 

2013, nada obstante ter sido emitida Nota de Empenho em 03 de abril de 2013, no valor 

de R$ 300 mil, para a potencial utilização dos serviços do Escritório de Advocacia 

Arnold & Porter, localizado em Nova York, especialista em mercados financeiros 

internacionais. 

A Nota de Empenho acima mencionada diz respeito a consultas jurídicas 

referentes a aspectos legais da execução da Política de Investimentos do FSB no 

exterior, envolvendo assuntos específicos tais como soberania da República sobre os 

recursos, tributação, responsabilização dos gestores sobre os recursos, liquidação, dentre 

outros.  

4.1.1 – Programação  

Quadro 6 – Programação de Despesas 

 

 

Abertos

Reabertos

Abertos

Reabertos

DOTAÇÃO NICIAL

Abertos

Reabertos

Abertos

Reabertos

Variação (A/B-1)*100

4 – Investimentos

Dotação final 2013 (A)

Dotação final 2012(B)

Créditos Cancelados

Outras Operações

Extraordinários

C
R

É
D

IT
O

S

Suplementares

Especiais

Variação (B/A-1)*100

Origem dos Créditos Orçamentários

Grupos de Despesa Capital

9 - Reserva de Contingência

5 – Inversões 

Financeiras

6- Amortização da 

Dívida

Dotação final 2013 (A)

Dotação final 2012(B)

Créditos Cancelados

Outras Operações

Extraordinários

DOTAÇÃO INICIAL  5.000.000,00

C
R

É
D

IT
O

S

Suplementares

Especiais

Unidade Orçamentária: Fundo Soberano do Brasil Código UO: 71902 UGO: 170474

Origem dos Créditos Orçamentários

Grupos de Despesa Correntes

1 – Pessoal e Encargos 

Sociais

2 – Juros e Encargos da 

Dívida 3- Outras Despesas Correntes
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4.1.2 – Movimentação de Créditos Interna e Externa 

 

 Não houve movimentação orçamentária interna no âmbito desta UJ. 

 

Quadro 7 – Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa 

 
 

 

 

 

Análise Crítica - Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa 

 

Do ponto de vista orçamentário, a UG 170474 - Fundo Soberano do Brasil - é 

responsável pelas despesas referentes à operacionalização do Fundo. O valor disposto 

na Lei Orçamentária Anual – LOA de 2013 foi cerca de 81% inferior à dotação proposta 

pela Unidade Orçamentária - UO do FSB, consignado na Ação Orçamentária 20YC – 

Operacionalização do Fundo Soberano do Brasil (despesas correntes). Entretanto, não 

ocorreu execução de despesas diretas do FSB no exercício. A Unidade Gestora recebeu 

1/12 avos no montante de R$ 416.667,00. Conforme citado no item 4.1, a Nota de 

Empenho emitida em 03 de abril de 2013, no valor de R$ 300 mil, foi anulada 

parcialmente em 23/08/2013, no valor de R$ 74.000,00, conforme determinação da 

Portaria MF nº 459, de 15/08/2013, e em 19/12/2013 foi cancelado o saldo residual do 

empenho no valor de R$ 226.000,00, em razão da não necessidade de utilização dos 

serviços de suporte jurídico às operações do FSB. Por consequência, não houve a 

necessidade de abertura de créditos suplementares ou especiais em favor da UO do FSB. 

O FSB não possuiu encargos debitados diretamente à sua conta. Os encargos 

incorridos em 2013 correspondem aos encargos previstos no regulamento do FFIE e 

Instruções CVM n
os

 409 de 18 de agosto de 2004 e 438 de 12 de julho de 2006. Todos 

os custos incorridos pelo FFIE são debitados do seu patrimônio, com impacto no valor 

Concedente Recebedora

1 – Pessoal e 

Encargos 

Sociais

2 – Juros e 

Encargos da 

Dívida

3 – Outras 

Despesas 

Correntes

Concedidos 170013 170474 7190204122211020YC 416.667,00

Recebidos

Concedente Recebedora

4 – 

Investimentos

5 – 

Inversões 

Financeiras

6 – 

Amortização 

da Dívida

Concedidos

Recebidos

Origem da 

Movimentação

UG 

Classificação da ação

Despesas Correntes

Origem da 

Movimentação

UG 

Classificação da ação

Despesas de Capital
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de suas cotas. O Quadro 8 detalha os valores por itens de despesa, por semestre, 

incorridos pelo FFIE. Registre-se que em 31/12/2012 houve o resgate de R$ 

12.400.000.000,00 do FFIE, montante este aplicado em favor do FSB na Conta Única 

do Tesouro Nacional. 

 

Quadro 8 – Encargos debitados ao FFIE 

Fonte: BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. – BB DTVM 

 

 

 

 

4.1.3 Realização da Despesa 

 

 Não houve execução de despesa no Fundo Soberano do Brasil em 2013. Vide 

análise apresentada no item 4.1.2. 

 

4.1.3.1 Despesas Totais Por Modalidade de Contratação – Créditos Originários – 

Total 

 

Não houve despesa por modalidade de contratação. 

 

4.1.3.2 Despesas Totais Por Modalidade de Contratação – Créditos Originários – 

Executados Diretamente pela UJ 

 

Não houve despesa por modalidade de contratação. 

 

4.1.3.3 Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 1º Sem. 

2011 (R$)

% no PL 

Médio do 

1º Sem. 

2011

% no PL 

Médio 

do 1º 

Sem. 

2011

 2º Sem. 

2011 (R$)

% no PL 

Médio do 

2º Sem. 

2011

% no PL 

Médio do 

2º Sem. 

2011

 1º Sem. 

2012 (R$)

% no PL 

Médio do 

1º Sem. 

2012

 2º Sem. 

2012 (R$)

% no PL 

Médio do 

2º Sem. 

2012

 1º Sem. 

2013 

(R$)

% no PL 

Médio do 

1º Sem. 

2013

 2º Sem. 

2013 

(R$)

% no PL 

Médio do 

2º Sem. 

2013

4.649.712 0,02225% 0,025% 4.059.924 0,02678% 0,026% 4.141.462 0,02566% 4.018.815 0,02538% 763.027 0,02648% 813.628 0,02782%

4.490.994 0,02137% 0,025% 3.899.401 0,02570% 0,025% 3.974.777 0,02463% 3.868.289 0,02442% 703.962 0,02443% 654.282 0,02271%

133.015 0,00073% <0,001% 133.377 <0,001% 0,001% 139.989 <0,001% 123.381 <0,001% 33.217 0,00115% 131.576 0,00457%

1.686 0,00002% <0,001% 3.114 <0,001% 0,00002% 2.381 <0,001% 2.419 <0,001% 1.638 <0,001% 3.004 <0,001%

2.276 0,00001% <0,001% 2.412 <0,001% 0,00002% 2.518 <0,001% 2.576 <0,001% 2.554 <0,001% 2.541 <0,001%

21.591 0,00012% <0,001% 21.429 <0,001% 0,00014% 21.600 <0,001% 21.752 <0,001% 21.268 <0,001% 21.941 <0,001%

Taxa ANBID

Taxa CVM

Itens de despesa

Total das despesas

Taxa Administração

Custódia TVM

Auditoria Independente
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Quadro 9 – Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – Total 

 

 
 

 

4.1.3.4 Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos Originários – 

Valores executados Diretamente pela UJ 

 

 Não houve despesa executada diretamente por esta UJ. 

 

4.1.3.5 Despesas Totais por Modalidade de Contratação – Créditos de 

Movimentação 
 

 Não se aplica a esta UJ. 

 

4.1.3.6 Despesas Totais por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de 

Movimentação 

 

 Não se aplica a esta UJ. 

 

 

Grupos de Despesa

1. Despesas de Pessoal 2013 2012 2013 2013 2013 2012

Nome 1º elemento de despesa 

2º elemento de despesa 

3º elemento de despesa 

Demais elementos do grupo

2. Juros e Encargos da

Dívida

1º elemento de despesa 

2º elemento de despesa 

3º elemento de despesa 

Demais elementos do grupo

3. Outras Despesas

Correntes

1º elemento de despesa -

339039 300.000,00 300.000,00

2º elemento de despesa 

3º elemento de despesa 

Demais elementos do grupo

Grupos de Despesa

4. Investimentos 2013 2012 2013 2013 2013 2012

1º elemento de despesa 

2º elemento de despesa

3º elemento de despesa

Demais elementos do grupo

5. Inversões Financeiras

1º elemento de despesa

2º elemento de despesa

3º elemento de despesa

Demais elementos do grupo

6. Amortização da Dívida

1º elemento de despesa

2º elemento de despesa

3º elemento de despesa

Demais elementos do grupo

DESPESAS DE CAPITAL

Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos

2012 2012

2012 2012

Unidade Orçamentária:  Fundo Soberano do Brasil  Código UO: 71902 UGO: 170474

DESPESAS CORRENTES

Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos
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4.2. Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 

 

Não há. 

 

4.3. Movimentação de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 

Não há. 

 

4.4. Transferências de Recursos 

 

Não há. 

 

4.5. Suprimento de Fundos 

 

Não há. 

 

4.6. Renúncias sob a Gestão da UJ 

 

Não há. 

 

4.7. Gestão de Precatórios 

 

Não há. 
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ITEM 5 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 119/2012 

 

 

5. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 

RELACIONADOS 

 

5.1. Estrutura de pessoal da unidade 

 

De acordo com o art. 2º, do Decreto nº 7.055, de 2009, cabe à STN, realizar 

operações, praticar os atos que se relacionem com o objeto do FSB e exercer os direitos 

inerentes aos bens e direitos integrantes do Fundo, podendo adquirir e alienar títulos 

dele integrantes, observados os dispositivos legais e estatutários e determinações do 

Conselho Deliberativo do FSB. Além disso, também cabe à STN assessorar o CDFSB e 

o Ministro de Estado da Fazenda nos assuntos relacionados à operação do FSB, 

prestando-lhes todas as informações solicitadas. Já o Decreto nº 7.482 de 2011 e a 

Portaria STN nº 244 de 2012 delegam à Coordenação-Geral de Gestão do Fundo 

Soberano do Brasil (COFSB) a gestão do FSB.  

Desse modo, o FSB não possui quadro próprio de pessoal, fazendo uso do 

quadro técnico da STN. Tendo isso em vista, informações detalhadas são apresentadas 

no Relatório de Gestão daquela Secretaria. 

A COFSB possuía, em dezembro de 2013, nove analistas, um técnico de 

finanças e controle, uma contadora, duas secretárias e uma estagiária. Ademais, a 

COFSB está subordinada ao Subsecretário de Planejamento e Estatísticas Fiscais que, 

por sua vez, está subordinado ao Secretário do Tesouro Nacional. 

5.1.1. Demonstração da Força de Trabalho à Disposição da Unidade 

Jurisdicionada 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 
 

 

5.1.2 Qualificação da Força de Trabalho 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 
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5.1.3. Demonstração dos Custos de Pessoal da Unidade Jurisdicionada 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 

 

5.1.4. Composição do Quadro de Servidores Inativos e Pensionistas 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 

 

5.1.5. Cadastramento no Sisac 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 

 

5.1.6. Acumulação Indevida de Cargos, Funções e Empregos Públicos 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 

 

5.1.7. Providências Adotadas nos Casos de Acumulação Indevida de Cargos, Funções e 

Empregos Públicos 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 

 

5.1.8. Indicadores Gerenciais Sobre Recursos Humanos 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. 

 

5.2. Terceirização de Mão de Obra Empregada e Contratação de Estagiários 

 

A administração de pessoal é de competência da STN. O item não se aplica ao 

FSB. Cabe informar que ao longo de 2013 foi alocado um estagiário no FSB, escolhido 

por meio de processo seletivo conduzido pela área responsável pela administração de 

pessoal da STN. 
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ITEM 6 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

6. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 
 

A administração de patrimônio mobiliário e imobiliário, que não os decorrentes 

de aplicações, investimentos e inversões financeiras do FSB, é de competência da STN. 

O item não se aplica ao FSB. 
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ITEM 7 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

7. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO DO 

CONHECIMENTO 
 

7.1. Gestão da Tecnologia da Informação (TI) 

 

A gestão da tecnologia da informação é de competência da STN. O item não se 

aplica ao FSB. 
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ITEM 8 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

8. GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E 

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

8.1. Gestão Ambiental e Licitações Sustentáveis 

 

Não se aplica ao FSB. 

 

8.2. Consumo de Papel, Energia Elétrica e Água 

 

Não se aplica ao FSB. 
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ITEM 9 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

9. CONFORMIDADE E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES 

LEGAIS E NORMATIVAS 
 

9.1. Tratamento de deliberações exaradas em acórdão do TCU 

 

Não houve, até 2013, deliberação do TCU em relação ao Fundo Soberano do 

Brasil. 
 

9.2. Tratamento de Recomendações do OCI 

 

9.2.1. Recomendações do Órgão de Controle Interno Atendidas no Exercício 

 

Não se aplica ao FSB. 

 

9.2.2. Recomendações do OCI Pendentes de Atendimento ao Final do Exercício 

 

Não se aplica ao FSB. 

 

9.3. Informações Sobre a Atuação da Unidade de Auditoria Interna  

 

Não se aplica ao FSB. 

9.4. Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei n° 8.730/93  

 

Relativamente ao cumprimento do Item 9.4, Parte A, Anexo II, DN nº 127/2013, 

cabe informar que a Secretaria do Tesouro Nacional deu cumprimento ao inciso VII, art. 

1º da Lei nº 8.730, de 10.11.1993, encaminhando a declaração de bens, com indicação 

das fontes de renda, de todos os servidores em exercício na Secretaria do Tesouro 

Nacional em 31.12.2013. Ressalta-se a possibilidade do agente público autorizar o 

acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física e as suas 

retificações presente no inciso I, art. 1º da Portaria MP/CGU n° 298, de 06.09.2007, não 

havendo necessidade de renovação anual da autorização. 

9.5. Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 

 
Não se aplica ao FSB. 
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9.6. Alimentação SIASG E SICONV 

 

Não se aplica ao FSB. 
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ITEM 10 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

 

10. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

 

10.1. Descrição dos canais de acesso do cidadão ao órgão ou entidade para 

fins de solicitações, reclamações, denúncias, sugestões, etc., contemplando 

informações gerenciais e estatísticas sobre o atendimento às demandas. 

 

O principal canal de acesso ao Fundo Soberano do Brasil para o cidadão é o sítio 

do FSB no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na internet. No endereço 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/fundo-soberano-do-brasil são disponibilizadas 

informações sobre a atuação do fundo, referentes à governança, arcabouço legal, 

relatórios de monitoramento versando sobre desempenho e gestão do FSB, Política de 

Investimentos, relatórios aos órgãos de controle, entre outras informações. 

Importante ressaltar que o Sovereign Wealth Fund Institute (SWFI), organização 

internacional criada com o objetivo de estudar o funcionamento e os impactos dos 

fundos soberanos, divulga periodicamente o Índice de Transparência Linaburg-Maduell. 

Tal índice se baseia em um conjunto de dez princípios que mensuram o nível de 

transparência dos fundos soberanos ao público em geral. Dentre os pontos avaliados 

está a quantidade e a qualidade das informações divulgadas à sociedade. O Fundo 

Soberano do Brasil, logo em sua primeira avaliação, em 2012, foi reconhecido pelo 

SWFI, como tendo alto nível de transparência, recebendo nove pontos dentre dez 

possíveis, o que o qualifica, desde então, como um dos fundos mais transparentes do 

mundo. Mais informações sobre esse indicador podem ser encontradas em: 

http://www.swfinstitute.org/statistics-research/linaburg-maduell-transparency-index/. 

10.2. Mecanismos para medir a satisfação dos cidadãos-usuários ou clientes 

dos produtos e serviços resultantes da atuação da unidade. 

 

O Fundo Soberano do Brasil também possui como canal para receber 

questionamentos e outros comentários a Ouvidoria do Ministério da Fazenda, por meio 

de correio eletrônico no endereço ouvidor.df.stn@fazenda.gov.br, conforme Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, que garante o acesso à informação. 

 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/fundo-soberano-do-brasil
http://www.swfinstitute.org/statistics-research/linaburg-maduell-transparency-index/
mailto:ouvidor.df.stn@fazenda.gov.br
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10.3. Demonstração dos resultados de eventuais pesquisas de opinião feitas 

nos últimos três últimos anos com cidadãos em geral, segmentos organizados 

da sociedade ou usuários dos produtos e serviços resultantes da atuação do 

órgão ou entidade 

 

Não foram realizadas pesquisas de opinião. 
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ITEM 11 DA PARTE A DO ANEXO II DA DN TCU Nº 127/2013 

 

 

11. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

 

11.1. Medidas Adotadas para Adoção de Critérios e Procedimentos 

Estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público 

 

11.1.1. Depreciação, Amortização, Exaustão e Mensuração de Ativos e Passivos 

 

Não se aplicam os critérios e procedimentos das NBCTs 16.9 e 16.10 a esta UJ. 

 

11.2. Declaração do Contador Atestando a Conformidade das 

Demonstrações Contábeis 

 

11.2.1. Declaração Plena 

 

Quadro 10 - Declaração de que as demonstrações contábeis do exercício refletem 

corretamente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade 

jurisdicionada. 

 
 

 

 

Código da UG

170474

Local Brasília-DF Data

Contador 

Responsável Silvia Lenita Moeller CRC nº

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.

18/2/2014

PR-050328/O-1-T-DF

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Denominação completa (UJ)

FUNDO SOBERANO DO BRASIL

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanços Orçamentário,

Financeiro e Patrimonial e a Demonstração das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa

e do Resultado Econômico), regidos pela Lei n.º 4.320/1964, relativos ao exercício de

2013, refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e patrimonial

da unidade jurisdicionada que apresenta Relatório de Gestão. E os Demonstrativos do

Fluxo de Caixa e do Resultado Econômico não estão disponibilizados no SIAFI.
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11.3. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas previstas na Lei nº 

4.320/1964 e pela NBC T 16.6 aprovada pela Resolução CFC nº 1.133/2008 
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11.4. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas exigidas pela Lei nº 6.404/1976 

 

Não se aplica. 

11.5. Composição Acionária das Empresas Estatais 

  

Não se aplica. 

11.6. Relatório de Auditoria Independente 

  

Não se aplica. 
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12. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 
 

Outras informações relevantes relacionadas ao FSB, como legislação e relatórios podem 

ser encontradas no sítio: 

 https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/fundo-soberano-do-brasil  

 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/fundo-soberano-do-brasil

